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Considerando que para os terrenos abrangidos pela
mencionada zona de caça foi requerida a transferência
de gestão de uma zona de caça municipal a favor do
Clube de Caça e Pesca de Carrazeda de Ansiães;

Considerando que a constituição de zonas de caça
municipais só pode ter lugar relativamente a terrenos
cinegéticos não ordenados, por força da alínea b) do
artigo 14.o dos diplomas legais acima referidos, e que
a extinção de zonas de caça por caducidade só produz
efeitos com a publicação da respectiva portaria, nos ter-
mos do n.o 2 do citado artigo 50.o:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 26.o e na alí-

nea d) do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Car-
razeda de Ansiães:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta por caducidade a zona de caça associativa
do Seixo e Beira Grande (processo n.o 1653-DGRF),
situada no município de Carrazeda de Ansiães.

2.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Carrazeda de Ansiães 2 (processo
n.o 4532-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Carrazeda
de Ansiães, com o número de pessoa colectiva
502700513 e sede no edifício da Câmara Municipal,
5140-077 Carrazeda de Ansiães.

3.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos, antes abrangidos pela zona de caça asso-
ciativa do Seixo e Beira Grande, cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Seixo e Beira Grande,
município de Carrazeda de Ansiães, com a área de
1963 ha.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o É revogada a Portaria n.o 640-E3/94, de 15 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 1132/2001, de 25 de
Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1402/2006

de 15 de Dezembro

A Portaria n.o 949/2006, de 11 de Setembro, veio per-
mitir a transferência das ajudas previstas no Regula-
mento de Aplicação da Intervenção «Medidas Agro-
-Ambientais», aprovado pela Portaria n.o 1212/2003, de
16 de Outubro, e respectivas alterações, integrante do
Plano de Desenvolvimento Rural (RURIS), para os her-
deiros dos beneficiários cujo óbito tenha ocorrido em
2005 ou em 2006, à semelhança do sucedido no período
de transição entre o Regulamento (CEE) n.o 2078/92
e o RURIS, com a Portaria n.o 865/2000, de 26 de Setem-
bro, na sequência da solicitação de diversos herdeiros
que invocaram a impossibilidade de dar continuidade
aos projectos em curso.

Contudo, os seus normativos não se afiguram neces-
sários face ao actual regime jurídico daquela Interven-
ção, pois regem uma matéria que, à luz do quadro legal
nacional, não carece de regulamentação suplementar,
mas apenas de uma adequada divulgação de critérios
uniformes de aplicação, tendo-se verificado que existem
já no ordenamento jurídico normas adequadas e bas-
tantes para o efeito, pelo que se impõe a respectiva
revogação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 64/2004, de 22 de Março,
o seguinte:

Artigo único

1 — É revogada a Portaria n.o 949/2006, de 11 de
Setembro.

2 — A presente portaria produz efeitos à data da
entrada em vigor da portaria ora revogada.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23
de Novembro de 2006.


